
ASSEM8LEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOlAs

DE 2019.

Altera a Lei n.o 18.135, de 07 de agosto de 2013 que

OVA
OO PRELfMI".I~ p'~,.l:./'ol:r: ~ispõe sobre a regulamentação das atividades

;. PR. STERlr~Att ..l t ', A PUBUCf.Çl\O E, POr"'~II"'''' ••.• ;::~":'r;.. uplementares em farmácias e drogarias, estabelecendo
\ A COMISSÃO DE Co",,,'"'". • ...-' ~ ' ráticas e atividades que promovam a saúde da

\ ~~EDA~9t./ /2~_ - opulação.\-=-_~.1'.,:;rotano. .' -=
";'., .>, .".; " ,I' ':"'.

_'êi,':':' !~<.,:":iA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. O art. 2°, inciso 11, da Lei n.o 18.135, de 07 de agosto de

~~ 2013, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea:

"Art. 2 .

........................................................................................................

11 - .

........................................................................................................

','.'g) produtos anatômicos, ortopédicos e acessórios, tais como
.', calçados anatômicos e ortopédicos, cadeiras de rodas, muletas,

coletes cervicais e outros acessórios."(NR)

de 2019.SALA DAS SESSÕES, em

i

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de s~a publicação.

//
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ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOlAs
A CASA DO POVO JUSTIFICATIVA

A presente proposta de lei visa alterar a Lei n.° 18.135, de 07
de agosto de 2013 que dispõe sobre a regulamentação das atividades suplementares
em farmácias e drogarias, estabelecendo práticas e atividades que promovam a saúde
da população, acrescentando a?I.(~~~ :lg::;~Oinci,~.O11 doa~. 2°, da Lei n.o 18.135, de
07 de agosto de 2013: 0.' • '.',~' ,. ::;t'il ~,o. '. •

,_o '. "-"~ \:.2~..:':.J' ,;'. ~~~.~"~~~.'j£6,:. :', .....\

A proposta inclui produtos anatômicos, ortopédicos e
acessórios, tais como calçados anatômicos e ortopédicos, cadeiras de rodas, muletas,
coletes cervicais e outros acessórios como item possível de comercialização em
farmácias e drogarias noEstado de Goiás.

0,. A ,Agência Nacional de Saúde (ANVISA) editou resolução e

outros atos prdibindó essa prática.

Para a ANVISA, as drogarias e farmácias não são
estabelecimentos comerciais comuns, devendo comercializar apenas produtos que
tenham relação com as, suas finalidades, ou seja, medicamentos e outros produtos
relacionados com a saúde.

Por conta disso, a agência autuou e multou inúmeras drogarias
que comercializavam produtos de cori~.e.riiêntra:'Estas,P.orsua vez, ingressaram com
ações judiciais questionandb à proibiÇãOimposta.' ..

Diante desse cenário, vários Estados editaram leis permitindo
expressamente que farmácias e drogarias vendessem produtos de conveniência.

Um desses foi o Acre, que promulgou a Lei n.o 2.149/2009,
disciplinando o comércio de artigos de conveniência em farmácias e drogarias.

A referida Lei autoriza expressamente o comércio de artigos de
conveniência em farmácias e drogarias, trazendo inúmeros exemplos: pilhas, colas,
isqueiros, cartões telefônicos, perfumes, repelentes, artigos para bebês, chocolates,
sorvetes, doces, salgados, biscoitos, picolés, bebidas não alcóolicas etc.

A Lei também permitiu a prestação de serviços de utilidade
pública, tais como: fotocópias, recebimento de contas de água, luz, telefone e boletos
bancários.
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ASSEMBLEIA
LEGISLAJ'IVA

ESTADO DEGOIÁS

A CASA DO POVO O Procurador-Geral da República ajuizou ADI contra a Lei n.o
2.149/2009 alegando que ela IJsurpou c;omp~têl'1ciada União para legislar sobre

._' ,. '. . _ _'.' ..~ .'.i .'-:(\\; • "

normas gerais de próteçã() e de defesa da saúde, alémdeviolar o direito à saúde (art.
60, art. 24, XII, S~ 1~e 2o;"e art. 196da'Cj::'jS8).' " ,;::.,

Além disso, sustentou que a norma estadual desrespeitou
Resolução da Anvisa que veda expressamente a venda desses artigos em drogarias e
farmácias.

Porém, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a Lei do
Estado do Acre é válida.

Segundo o STF, é válida a lei estadual que permite o
comércio de artigos de conveniência em farmácias e drogarias. STF. Plenário.
ADI 4954/AC; ReI. Min, Marco Aurélio, julgado em 20/8/2014 (Info 755).

Inicialmente, o Min. Relator concluiu que, ao tratar sobre a
venda de produtos de conveniência em farmácias e drogarias, o legislador não tratou
sobre "defesa da saúd,e~',mas simsobre:Comércic(loca'l. Logo, não há que se falar no
art. 24, XII, daC'F/88. ' '):'

A União tratou sobre a venda de remédios em farmácias e
drogarias por intermédio da Lei n.o5.991/73, que dispõe sobre o controle do comércio
de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Ocorre que essa Lei
não proibiu que as farmácias e drogarias vendessem também produtos de
conveniência.

Diante dessa ausência de vedação, conclui-se que os Estados-
membros e o DF podem autorizar, mediante lei e em observância ao disposto no
mencionado diploma federal, a comercialização dos chamados artigos de
conveniência semque isso represente invasão na esfera de competência da União.

A Lei n.o 5.991/73 prevê que apenas farmácias e drogarias
podem vender remédios, medicamentos e insumos farmacêuticos, mas isso não
significa que ela proibiu que f,armáciase drogarias comercializassem outros produtos
que não fossem esses.

Para o STF, as Resoluções da ANVISA que proibiram o
comércio de produtos de conveniência em farmácias e drogarias são ilegítimas
por violarem o princípio da legalidade considerando que essa vedação somente
poderia ser instituída por meio de lei.
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ASSEM.LEIA
LEGISLAI'IVA

ESTADO DEGOlAs

~CASADOPOVO Por fim, o Min. Relator entendeu que o objetivo do PGR de
impor restrições à atividade cOmercia! das farmácia$ e drogarias como forma de

'... " , . ,'I....'t.}' .....,' .A •

proteger o direito à ..saúde ~da~popUlação ,.é '~desproporcionaL Isso porque gera
',,'. :. ':~l,' oJ' • .;.:<'.:;,.'l0~~r.':r_ . .jJ ..•.~. •• '"'!' .',". ~

"desvantagens que superam em muito éventuais vantagens". '

A presente proposta legislativa foi aprovada e declarada
constitucional nos seguintes Estados: São Paulo, ,Ceará, Distrito Federal, Piauí, Rio de

.' : ,"

Janeiro, Roraima, Acre, Paraíba e Rondónia.

E, desta forma, demonstrada a importância da presente
matéria, por ser legal, constitucional e razoável, peço o apoio unânime dos nobres
Pares desta Casa Legislativa para sua aprovação.

..~.

, ..•. "~'.
~t.l ..• ,) '"# .q

?é--D7
BRUNe> F?EIXOTO1/
DejPutadoEstadual, V

r

'. ."
i:':' ~ :":- \.'.

.~~.

....•.
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ASSEMaLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GorAs
'. A CASA 00 POVO

PROJETO DE LEI N0. J~'.?_~

Altera a Lei n.o 18.135, de 07 de agosto de 2013 que

AOO' PRc;;LÍM,,..'~P.~,&:.M'r:. Ctispõe sobre a regulamentação das atividades
'.~~~i,éfl.Çl'OE,PO~T~~~1~~~l uplementares em farmácias e drogarias, ~stabelecendo
\ A OMIt:$'l.O De Cv",,,,, •., .,..- I

\
. C •..-:~ ~ _A l!) . ráticas e atividades que promovam a saúde da
E REDA~::r.../ O /2fJiJ_.- opulação.

\ ==-_c:.-:-t o"",,no .. _ ..- --
..~~:,~.::!:/ }~'.',t,.'~~ : ~

,,~;~.;~'..; S....~ f. 5: }. ir:<.:'J,
.: " :;:~':~;J~~'''''~~;AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. O art. 2°, inciso 11, da Lei n.o 18.135, de 07 de agosto de
...,-... 2013, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea:

"Art. 2 .

........................................................................................................

11 -' •..................................................................................................

........................................................................................................

"t.; :'.' .~g) produtos anatômicos, ortopédicos e acessórios, tais como
.,)... "::'::,,' :.;'/;calçados anatômicos e ortopédicos, cadeiras de ~~das, muletas,

\':'.,',

. coletes cervicais e outros acessórios."(NR)

de 2019.SALA DAS SESSÓES, em

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de Sl}á'publicação.
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JUSTIFICATIVA

ASSEMBLEIA
LEGISLAr'VA

ESTADO DE GOlAs

A CASA DO POVO

A presente proposta de lei visa alterar a Lei n.O18.135, de 07
de agosto de 2013 que dispõe sobre a regulamentação das atividades suplementares
em farmácias e drogarias, estabelecendo práticas e atividades que promovam a saúde
da população, acrescentando a.~línea "g:',ao incis.O.1Ido..art. 2°, da Lei n.o 18.135, de

• ~,.}..... ~. ~';"t .•'_' .... 'W. I. '. &

07 de agostq.~E:l20~~;.."'_';~;;.~ :.:.;~"~:~:..):;:-:~<~':.';..~'~{:~'::::"i.~.:-:.' '.
A proposta inclui produtos anatômicos, ortopédicos e

acessórios, tais como calçados anatômicos e ortopédicos, cadeiras de rodas, muletas,
coletes cervicais e outros acessórios como item possível de comercialização em

fàrmácias e drogarias no Estado de Goiás.

. ....~: ,.,.' - . ~.."
.::' A ,Agência Nacional de Saúde (ANVISA) editou -resolução e

. Â • &

. outros atos próibin,d'óêssa prática.

Para a ANVISA, as drogarias e farmácias não são
estabelecimentos comerciais comuns, devendo comercializar apenas produtos que
tenham relação com as .suas finalidades, ou seja, medicamentos e outros produtos

relacionados com a saúde.

Por conta disso, a agência autuou e multou inúmeras drogarias
que comercializavam. produtos d~.êonv.e.riiêri2i::(:Estas, p.orsua vez, ingressaram com
ações judiciais questionándô à prój'oiçãô imposta."'> : -"

Diante desse cenário, vários Estados editaram leis permitindo
expressamente que farmácias e drogarias vendessem produtos de conveniência.

Um desses foi o Acre, que promulgou a Lei n.o 2.149/2009,
diSCiplínandoo,comércio de artigos de conveniência em farmácias e drogarias.

.' .

A referida Lei autoriza expressamente o comércio de artigos de
conveniência em farmácias e drogarias, trazendo inúmeros exemplos: pilhas, colas,
isqueiros, cartões telefônicos, perfumes, repelentes, artigos para bebês, chocolates,
sorvetes, doces, salgados, biscoitos, picolés, bebidas não alcóolicas etc.
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ASSEMBLEIA
LEGISLAJ'IVA

ESTADO DE GOIÁS

•• y' J J

Além disso, sustentou que a norma estadual desrespeitou
Resolução da Anvisa que veda expressamente a venda desses artigos em drogarias e

farmácias.

Porém, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a Lei do

Estado do Acre é válida.

Segundo o STF, é. válida a lei estadual que permite o
comércio de artigos de conveniência em farmácias e drogarias. STF. Plenário.
ADI4954/AC,:Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 20/8/2014 (Info 755) .

. .,

Inicialmente, o Min. Relator concluiu que, ao tratar sobre a
venda de produtos de conveniência em farmácias e drogarias, o legislador não tratou
sobre "defesa da saúd.e~',mas sim'sobretoh1érc;ioiócal. L9go, não háque se falar no
art. 24, XII, daCF/88. ' ..': .'.; , '.: (". -

A União tratou sobre a venda de remédios em farmácias e
drogarias por intermédio da Lei n.o 5.991/73, que dispõe sobre o controle do comércio
de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Ocorre que essa Lei
não proibiu que as farmácias e drogarias vendessem também produtos de

conveniência.

Diante dessa ausência de vedação, conclui-se que os Estados-
membros e o DF podem autorizar, mediante lei e em observância ao disposto no
mencionado diploma federal, a comercialização dos chamados artigos de
conveniência sem que isso represente invasão na esfera de competência da União.

A Lei n.o 5.991/73 prevê que apenas farmácias e drogarias
podem vender remédios, medicamentos e insumos farmacêuticos, mas isso não
significa que ela proibiu que f.armácia~ e.d.togaria~ comercializassem outros produtos

que não fossem esses. '

Para o STF, as Resoluções da ANVISA que proibiram o
comércio de produtos de conveniência em farmácias e drogarias são ilegítimas
por violarem o princípio da legalidade considerando que essa vedação somente

poderia ser instituída por meio de lei.
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ASSEM.LEIA
LEGISLAI'IVA

ESTADO DE GOIÁS

A CASA DO POVO Por fim, o Min. Relator entendeu que o objetivo do PGR de
impor restrições à atividade comercial das farmácia~ e drogarias como forma de
proteger o direito à -saúde da ~popul~ç:ãok':desprop~rCional. Isso porque gera

.. ' .' :. '.",' . . .•.• . _",' • ~ .... :.' " '.','; . ::' J,,' . • .. '

"desvantagens que superam em muito eventuais vantagens". .

A presente proposta legislativa foi aprovada e declarada
constitucional nos seguintes Estados: São Paulo, Ceará, Distrito Federal, Piauí, Rio de
Janeiro, Roraima, Acre, Paraíba e Ro~dÔnià.:" . . .

E, desta forma, demonstrada a importância da presente
matéria, por ser legal, constitucional e razoável, peço o apoio unânime dos nobres
Pares desta Casa Legislativa para sua aprovação.

,.. ' r 0'-' "7
. BRfj~'~~XOTO
. Deput~d'~ Estadual

~.' "11/

/

'.'

1"

/
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